CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Constituição e Justiça 

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 2014.


[bookmark: _GoBack]Aos dez dias do mês de junho de 2014, às onze horas e cinqüenta e dois minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Décima Segunda Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Cláudio Abrantes e Chico Vigilante, como suplente do Deputado Chico Leite. O Presidente informa sobre as ausências justificadas da Deputada Eliana Pedrosa e dos Deputados Chico Leite e Aylton Gomes. São aprovadas as Atas da 8ª Reunião Ordinária, realizada em 29/04/2014, da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 30/04/2014, da 9ª Reunião Ordinária, realizada em 20/05/2014, da 10ª Reunião Ordinária, realizada em 27/05/2014, da Audiência Pública, realizada em 27/05/2014, e da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 03/06/2014, com as suas assinaturas pelos presentes. O Presidente coloca em votação o Requerimento de autoria da Deputada Eliana Pedrosa para realização de audiência pública para debater o convênio para realização do Projeto de Pesquisa e Inovação em Políticas Públicas para Programas Sociais e o Requerimento de autoria do Deputado Robério Negreiros para realização de audiência pública para debater o Projeto de Lei nº 1755/2013, de autoria do Poder Executivo, que “define parâmetros urbanísticos para a implantação de Estações Transmissoras de Radiotelecomunicações - ETR no Distrito Federal e dá outras providências”. Os requerimentos foram aprovados por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros informa que a coordenação dessas audiências ficará sob a responsabilidade dos respectivos autores. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1839, de 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Chico Vigilante, que “altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1859, DE 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Cláudio Abrantes, que “autoriza o Poder Executivo a receber a área que especifica e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros coloca em discussão o PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 30, DE 2011 – emenda da CEPELO, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Chico Vigilante, que “dá nova redação ao § do 2º do art. 73, da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade da emenda nº 2 – CEPELO foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente informa que o Deputado Chico Leite não pode comparecer devido a problemas de saúde e informa a retirada de pauta, a pedido da autora, do item 18: PROJETO DE LEI N.º 1189, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, que “disciplina regras para a individualização da infração, quando da execução das medidas socioeducativas no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Robério Negreiros passa à votação do PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 61, de 2013 – emenda nº 1 – CEPELO, de autoria da Deputada Celina Leão e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem direitos dos Orientadores Educacionais do Distrito Federal e dá outras providências” O parecer pela admissibilidade da emenda nº 1 – CEPELO foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Cláudio Abrantes pede a palavra para registrar a presença de comissão de militares da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF que acompanhou a votação do Projeto de Lei nº 1859, de 2014. O Deputado Chico Vigilante solicita que sejam votados os itens 26 e 30 da pauta, que são de sua autoria. O Presidente acata os pedidos. Em seguida, o Deputado Cláudio Abrantes assume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 42, de 2012 – emenda nº 1 – CEPELO, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dá nova redação ao art. 245 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade da emenda nº 1 – CEPELO foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 49, de 2010 – emenda nº 2 – CEPELO, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dá nova redação ao inciso XXXV do artigo 60, da Lei Orgânica do Distrito Federal” O parecer pela admissibilidade da emenda nº 2 – CEPELO foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1081, DE 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Chico Vigilante, que “obriga a afixação do número de telefone e email da empresa responsável pelo veículo para avaliação de motoristas integrantes do sistema de Transporte Público do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1510, DE 2013, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de aceitação de garrafão de qualquer marca pelos revendedores de água mineral e potável de mesa”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda nº 1 – CDC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Cláudio Abrantes passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1161, DE 2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre o direito à inclusão do nome de cônjuge ou maior de 18 anos nas contas mensais de serviços essenciais do consumidor responsável pela unidade consumidora”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros devolve à Comissão o Projeto de Lei nº 555, de 2011, de sua relatoria e solicita a sua inclusão na pauta da próxima reunião. O Presidente acata e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1360, DE 2013, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Chico Leite, relatoria ad hoc do Deputado Chico Vigilante, que “dispõe sobre a reserva de até 30 (trinta) por cento das vagas de trabalho nos eventos promovidos ou apoiados pelo Governo do Distrito Federal para pessoas com necessidades especiais”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda nº 5 (subemenda ao substitutivo nº 1 – CAS), foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. A análise dos demais itens constantes da pauta ficou adiada para a próxima reunião. O Deputado Robério Negreiros reassume a Presidência e encerra a reunião às doze horas e trinta e três minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.


DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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